
INDICAÇÃO Nº 
1038
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual Da Segurança Pública a construção do Instituto Médico Legal – IML no município de Rio Claro, conforme Requerimento n° 1192/2013 encaminhado em caráter de urgência  e aprovado por unanimidade pela Câmara Municipal.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o Requerimento n° 1192/2013 foram grandes os transtornos causados no dia 16 de fevereiro do corrente ano nas dependências do Velório Municipal, onde o Instituto Médico Legal – IML ocupa uma das salas para necropsia e demais procedimentos, transtornos esses decorrentes de um corpo em estado avançado de decomposição, cujo mau cheiro impregnou as salas onde familiares velavam seu ente querido.

O município de Rio Claro possui projeto para construção do prédio do IML, vindo a colaborar com o Estado no intuito de resolver problema sério à população e proporcionar condições necessárias à área da saúde pública na realização dos procedimentos de necropsia. 

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder realizar esta obra. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1126288 110413 1240


